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Excelentíssimo Presidente, 
Senhores Vereadores. 

 
INDICA A NECESSIDADE DE RECUPERAÇÃO DO SALÃO 
DO ANTIGO RECINTO DE RODEIO. 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento nos 

artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, indica à Mesa 

Diretora, depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja 

enviado Expediente Indicatório ao Excelentíssimo Gilvan Aparecido de Oliveira – 

Prefeito Municipal, com cópias aos Ilustríssimos Walter Pereira da Silva – Secretário 

Municipal de Administração; Carla Fabiani Souza de Oliveira – Secretária Municipal de 

Assistência Social e a Coordenadoria de Cultura da Prefeitura Municipal de Porto 

Esperidião, mostrando-lhes a necessidade de recuperação do salão do antigo recinto 

de rodeio,  

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 14 e abril de 2015. 
 
 
 
 
 

Juvenal José de Oliveira                             
Vereador 
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Indicação 028/2015 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Tendo-se em vista que a Prefeitura Municipal de Porto Esperidião gasta significativas quantias 
financeiras em aluguéis de espaços físicos para abrigo e suporte de atividades da 
Administração.  
 
Considerando que o salão do antigo recinto de rodeio, após a reforma, contribuirá 
economicamente para diminuição de gastos com aluguéis. 
 
Levando-se em conta que a reforma do referido salão não será de severa oneração aos cofres 
Públicos, sendo de baixo custo a sua recuperação. 
 
Mencionando ainda que o salão servirá para atendimento aos integrantes da Terceira Idade, 
realização de palestras, aplicações de cursos, entre outras inúmeras atividades.  
 
Em razão do exposto, indicamos a necessidade de imediata recuperação do salão, haja vista 

que o mesmo se encontra em lastimáveis estado de conservação, necessitando de reparos 

elétricos e hidráulicos, pintura e reposição de vidros nas janelas, bem como instalação de 

umidificadores ou climatizadores de ar.   

 
 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  
Porto Esperidião – MT, em 14 de abril de 2015. 
 
 
 
 

Juvenal José de Oliveira                              
Vereador 

 




